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EMENDA Nº 38     
       

AO ANEXO I DO PLE Nº 022/21 – PROC. 0826/21 – QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES OR-

ÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
 

 

INCLUSÃO DE AÇÃO NOVA NA LDO E NO PPA OU INCLUSÃO NA LDO 

DE AÇÃO EXISTENTE NO PPA  
 

 

CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Programa:  : COMPROMISSO COM AS 

PESSOAS      

Ação:  GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 

ANIMAIS DOMÉSTICOS  

 

 

Descrição:         

 

 

 

Finalidade:   Oferecer atendimento de saúde 24 horas para nimais doméstico 

 

 

1 - Produto: 

Atendimento 24 horas de saúde animal 
1 - Unidade de Medida: 
Número 

1 - Metas:            2022 
 

1 

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

2 - Produto: 

digite aqui 
2 - Unidade de Medida: 
digite aqui 

2 - Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

 

 

 



 
3 - Produto: 

digite aqui 
3 - Unidade de Medida: 
digite aqui 

3 - Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

4 - Produto: 

digite aqui 
4 - Unidade de Medida: 
digite aqui 

4 - Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

5 - Produto: 

digite aqui 
5 - Unidade de Medida: 
digite aqui 

5 - Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

6 - Produto: 

digite aqui 
6 - Unidade de Medida: 
digite aqui 

6 - Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

7 - Produto: 

digite aqui 
7 - Unidade de Medida: 
digite aqui 

7 - Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

8 - Produto: 

digite aqui 
8 - Unidade de Medida: 
digite aqui 

8 - Metas:            2022 
 

      

2023 
 

      

2024 
 

      

2025 
 

      

 

 

 



 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Oferecer aos tutores de animais domésticos e as protetoras e protetores independentes de baixa reanda 

um serviço de atendimento 24 horas para animais domésticos, bem como aos animais em situação de rua 

ou comunitários. A inexistência de um serviço 24 horas coloca em risco o atendimento a saúde animal 

nos finais de semana e a noite. Agravos à saúde e acidentes acontecem em qualquer dia da semana e em 

qualquer horário, portanto o município deve garantir  atendimento de saúde animal 24 por dia, sete dias 

por semana, 365 dias por ano. 

 
 

DATA DO RECEBIMENTO: 

 

               /            / 

 

NOME DO(A) VEREADOR(A): 

 

VEREADOR JONAS REIS 
 

ASSINATURA: 

 

 

 
 


